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CAJATI
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE GAJATI

. EsTÂDo DE SÂO PÂuLO -

DEPARTAiiEITITO DE ADMINTSTRAçÃO

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Praça do Paço Municipat, no 10 - Centro - CEp 11.950-000 - Cajati,
E-mail: administracao@cajatr.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854 8700
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o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

o2.o1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
o2.o1.o1 CHÉFIA DE GABINETÊ

04.L22.OOO2.2023 ulnurerçÃo DA cHEFtA DE GABTNETE

3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação -
FONTE 01

6.000,00

02.o3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO
02.03.02 DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO
04.128.OO04.2022 SESMT - SERV. ESPECIAL EM ENG. DE SEGURÂNçA
3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação -

FONTE 01
5.000,00

o2.o3.o7 seçÃo oe parnruôrro
04.t22.OOO4.202L MANUTENçÃo DA sEçÃo DE PATRIMôNIo
3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação -

FONTE O1
2.000,00

o2.o5 DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS
02.05.o3 seçÃo or uanurençÃo oe pnópnros MuNrcrpArs
1s.4s2.OO06.2029 sEçÃo DE uanurrrçÃo oe pnópnros MuNrcrpArs
3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação -

FONTE O 1

2.000,00

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
o2.10.o3 DrvrsÃo oe erexçÃo Á SAúDE
LO.30,..OOL2.2077 npt - rúcteo DE pRocEssaMenro e rrronueçÃo
3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação e comunicação -

FONTE 01
10.000,00

o2.11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E
essrrÊlrcra socrAL

02.11.O1 DrvrsÃo oe enoreçÃo socrll
o8.244.OO 13.2080 FUNDO MUNICIPAL DE AS NCIA SOCIAL
3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informaçâo e comunicação -

FONTE O1
7.000,00

TOTAL CREDITO ESPECIAL
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LEI MUNTCIPAL N'í.989. DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

.ABERTURA DE CRÉDITO ADICTONAL ESPECIAL PARA
INCLUSÃO DE ELEMENTO DE DESPESA E OÁ OUTMS
pnovroÊncras".

AÉ, 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
32.OOO,OO (trinta e dois mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:

32.OOO,OO
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CAJATI

. ESTADO DE SÃO PAULO -

DEPARTAuEtitro DE ADurNrsrRAçÂo
E@

Art. 20 O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo
anterior, será proveniente das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias, a saber:

3.3.90.39

Art. 30 Esta Lei entrará
contrário.

vr9or data de a publi , revogada as disposições em
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o Munic Cajati

RT
dicorre do partamento Jurí

REGISTRADA NO SERVIçO ADM ISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI, EM 16 DE
SETEMBRO DE 2022 E PUBLI NO ooF ururcÍproL

M LA SANTOS DOMINGUES
Diretora partamento de Administração

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 Cajati, SP
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8700

VALOR - R$PODER EXECUTIVO

o2.o1 GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL

CHEFIA DE GABINETE02.01.o1
uarurexçÃo DA cHEFra DE GABTNETÉ04.L22.OOO2.2023

6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FoNTE 01
_ FICHA 7

3.3.90.39

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAOo2.03
o2.o3.02 DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO

SESMT - SERV. ESPECIAL EM ENG. DE SEGURÂNçA
5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01-

FICHA 119
3.3.90.39

seçÃo oe eATRI MONIO02.o3.o7
04.122.OO04.2021 MANUTENçAO DA SEçAO DE PATRIMONIO

2.000,00Material de Consumo - FONTE 01-FICHA 166

o2.o5 DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS
seçÃo oe uanurerçÃo oe pnópnros MuNrcrpars02.05.o3

15.452.OO06.2029 DE MANúrENeÃo oe pnóperos MuNrcrpArsSE

2.000,0 0Material de Consumo - FONTE 01-FICHA 2193.3.90.3 0

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEo2.10
o2.10.o3 orvrsÃooE aiExEÃõã sÀúoE

rpr - núêleo DE pRocEssAMENTo E TNFoRMAçÃo
10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01-

FICHA 621
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E

assrrÊncrl socraL
o2.11

o2.11.O1 oe pnoreçÃo socut-DIVI
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL08.244.OO 13.2080

7.000,003.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01-
FICHA 708

32.OOO,OOÍ§TAL DAS.ANULAçOES

Página 2 de 2

PREFEITURA DO MUNIGíPIO OE CAJATI

LEI MUNICIPAL N' í.949. DE 'I6 DE SETEMBRO DE 2022
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o4.L2A.OOO4.2022

3.3.90.30

10.301.OO12.2077


